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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 064/2021 

 
Dispõe sobre a contratação de 
adolescente aprendizes pelas empresas 
vencedoras de licitação pública no 
município de Manacapuru, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições 
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Os órgãos da Administração Pública Municipal  Direta e Indireta exigirão das empresas 
vencedoras de licitação pública, para prestação de serviço ou execução de obras, cujos objetos 
sejam compatíveis com o processo de aprendizagem e profissionalização de adolescentes, a 
contratação de adolescente, nos termos das Leis Federais nº 8.069/1990 e 10.097/2000. 

§ 1º- O número de adolescentes a serem admitidos pelas empresas vencedoras das licitações 
deverá ser equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do pessoal alocado para o 
cumprimento de cada contrato, além do previsto na Lei Federal 10.097/2000, com suas 
alterações. 

 § 2º- Deverá ser garantida a contratação de, pelo menos, 2 (dois) adolescente por contrato, 
nos termos do caput desse artigo.  
§ 3º- Deverão ser observadas como criteriosa para seleção do adolescente: 

I - Proximidade de sua residência com o local onde será prestado o serviço; 
II -  Garantia de sua permanência escolar, sendo acesso e período compatíveis entre a jornada 
de trabalho e a escolar; 
III - A empresa contratante poderá utilizar como critérios para a seleção do adolescente o 
rendimento escolar, comprovados mediante histórico ou declaração escolar; 
Art. 2°. O contrato do adolescente deverá ser de 6 (seis), podendo ser prorrogável por igual 
período ou suspenso a qualquer momento por qualquer uma das partes envolvida desde que 
devidamente justificada.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 30 de abril de 2021 
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 JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras 

 

Sabe-se que os jovens almejam sua inserção no mercado de trabalho, porém, na maioria das 
vezes não é uma tarefa fácil. A inclusão no âmbito profissional proporciona crescimento, 
aprendizado autoconfiança e, principalmente, responsabilidade profissional e pessoal. 
 Tal período de amadurecimento, o qual apresenta a transição de uma área de conforto que 
é o ambiente familiar, para o mercado de trabalho, pode gerar insegurança. A final, trata-se 
de uma nova fase. 
 Essa mudança pode ter êxito caso haja dedicação, força de vontade e principalmente, 
continuidade no aprendizado educacional.  
Diante dos fatos e conforme a Lei 10.097/2000, ampliada pelo Decreto n° 5.5598/2005 no 
qual dispõe que todas as empresas de médio e grande porte contratem um número de 
aprendizes equivalente a um mínimo de 5% e um máximo de 15% do seu quadro de 
funcionários cuja funções demandem formação profissional.  
Uma das exigências dessa Lei é que o jovem esteja devidamente matriculado e frequentando 
uma instituição de ensino.  
A inclusão de jovens no mercado de trabalho é um excelente instrumento para afastar jovens 
da trajetória de crimes e drogas.  
Diante do exposto, e por se tratar de uma propositura de grande alcance social, encaminho o 

presente Projeto de Lei para apreciação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 30 de abril de 2021 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, e dá outras 

providências. 

     O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

     Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I  

 

  PARTE GERAL  

 

  TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

     Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

     Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

     Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

     Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 

facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 

social, em condições de liberdade e de dignidade.  

     Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à 

cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

 

     Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

 a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

 b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

 c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

 d) 
destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude. 

 

http://www.ale.am.gov.br/manacapuru/
mailto:legislativomanaca_1948@hotmail.com
mailto:camaramanacapuru@outlook.com


ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ JUNIOR DE PAULA BEZERRA 
Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000  
www.ale.am.gov.br/manacapuru/ - legislativomanaca_1948@hotmail.com -  camaramanacapuru@outlook.com  

 

 

Página 4 de 4 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
LEI No 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 

Mensagem de veto  

Altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1o Os arts. 402, 403, 428, 429, 430, 431, 432 e 433 da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de quatorze até 
dezoito anos." (NR) 
"..........................................................................................." 
"Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos." (NR) 
"Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais prejudiciais à sua 
formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que não 
permitam a freqüência à escola." (NR) 
"a) revogada;" 
"b) revogada." 
"Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por 
prazo determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor 
de dezoito anos, inscrito em programa de aprendizagem, formação técnico-profissional metódica, 
compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo 
e diligência, as tarefas necessárias a essa formação." (NR) (Vide art. 18 da Lei nº 11.180, de 2005) 
"§ 1o A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensino 
fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade 
qualificada em formação técnico-profissional metódica." (AC)* 

"§ 2o Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo hora." (AC) 
"§ 3o O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos." (AC) 

"§ 4o A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo caracteriza-se por 
atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade progressiva 
desenvolvidas no ambiente de trabalho." (AC) 
"Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos 
cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por 
cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional." (NR) 
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